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Estado do Piauí 
Câmara Municipal ele Floriano 

G 1thinc ll.' d :t Pn.•sidên('ill 

DECRETO LEGISLATIVO N." 051/2023 
Florhrno (PI), 05 de dezembro de 2023. 

.. Dis11õc sobre a concessão de Título 
1 lonorifico de Cidadã Floriancnsc à lima. Sra. 
Almerinda Alves da Sih•a A lmeida, e adota 
outras providêncins ... 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO, 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso d e suas atribuições legais que lhe confere o a rt. 14, Item 1, 
le tra "'j ". do Regimento lnten,o des ta Casa, e a inda. 

FAZ saber que a Câmara M unicipa l de F loriano aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica conferido o Titulo Honorífico de Cid a d ã F lorianense à lima. 
Senhora ALMERINDA ALVES DA SILVA ALMEIDA, pe los bons e relevantes serviços 
pres tados ao municfpio de Floriano - PI, como produtora de músicas, portanto, merecedora 
d a referida homenagem . 

Art. 2" - As despesas decorrentes do p1-escnte D ecreto correrão por conta d a 
verba própria do orçamento vigente. 

Art. 3 º - Fica o Presidente do Poder Legislativo autorizado a comunicar à 
citado c ida d ã a d e libe ração d esta Câmara d e Vereudores. mnndar expedir o referido diploma 
e des ig nar dia e hora p ara a entreg a d o Titulo, c m Sessão Solene. 

A rt. 4 " - Revogam-se as disposições cm contrá rio, entrando e m v igor este 
Decreto Legislutivo na data de s ua publicaç;lo. 

Gabinete tfa Presidência da Câmara Municipal de Floriano, Estado do 
Piauí, 05 de dezembro de 2023. 

(Pro1mi,;i \·:lo de :1u1Uri :1 ll:1 Vcn::.il.lur:.i l\;l:.irla !.la Guh1 Uma l.le C1o1n•alho) 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Cf','P.J N.• 09.576.8'.>.lJUOO l -9:?- r ... ,.ç,. C o r ur,d Dor~n. ,Jn.• - F o n e : (H"J) 3522-1301 - CEr: 6-4.8()()..(J44 Flurill n o ri 
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Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 
Gal.li ne te ela Presidente 

EMENDA ADITIVA A LEI ORGÂNICA N" 001/2023 

Florinno(P I). 04 de dezembro tle 2023. 

uni.,1u1c .-.obre acre.,·centar o 
Arl. 130-A ,t Lei Orgllnictt , / ,,, 

fl.'lu11iclpio tle Floriano/ PI" 

O PRESIDE NTE DA CÂMARA MUNIClPAL DE FLORIANO, ESTADO DO 
PlAUi, no uso de su as a tribuições legai:s que lhe confere a Lei 0.-gãnica Municipal ; 

Faz saber que a Câm a ra Municipal de Floriano, E s tado d o Pia uí . aprovou e e le promulga 
a seguinte E M EN DA ADITIVA : 

Art. t O 
- A Lei Orgânica Municipal de Floriano/Pl. passa a vigorar acrescida do a rtigo 

130-A com a seguinte redação : 

Art. 130-A. As emen das de Vereadores ao projeto de Lei Orçamentá ri a Anu a l. 
re speitados os limites e di sposiçfies d este artigo, serão de execução obrigatória e 
revestem-se de caráter impositivo. 

§ 1° - As emendas parlamentares serão iso nômicas e e quitati vas, com programação 
incluída na Lei Orçamentária Anual, c m percentua l sobre a receita corrente líquida 
d efinida nesta Lei O rgânica e na Lei de Diretrizes Orçamentarias d o Municipio. 

§ 2 ° - As e m end as p arlamentares individuai s, prcvi:stas nas Leis Orçamentárias e 
des tinadas aos Vereadores que se encont ram no exercício do m andato, deverão ser: 

I - aprovadas em valo res numéricos na Lei de Diretrizes Orçamenlárias. na base de 1.0% 
(um por cento) d a receit a corrente liquida do m unic ípio, referente ao exercício financeiro 
anterior, devendo a m e tade desse percentu a l ser dest inada d e f"orma igual às ações de 
serviços públicos de saúde e e ducação; 

D - divulgadas o fi c ialme nte p e lo Poder Legis lativo M u n icipal. 

Art. 2 º - Esta Emenda à Lei Orgânica ent ra c m vigor na d a t a de sua publicação, 
revogando-se as disposições c m contr: ri o . 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
CJ!'oAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 
Gauinele ela Prcsidenlc 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda â Lei Orgânica Munieipnl tem o objetivo d o incluir, o aqui nominado 
«orçamento impositivo,,, no âmbito do Município de Floriano - PI. 

As emendas são instrumcnto:s que os parlamentares po:ssuem para participar da elaboração do 
orçamento anual , nas quais os agentes políticos procura m aperfeiçoar a proposta encaminhada 
pelo Poder Executivo, visando uma melho r alocação dos recursos públicos. 

É o momento oportuno de acrescentarem novas prog ramações orçamcntária:s com o objetivo de 
atender as d e mandas das comunidades que representam . Não se quer com isso impor restrições 
ao Poder Executivo, ao contrário, os Vercado re:s conhec em os micro problemas do Município, os 
mesmos andam nas bases, ouvem e veem as dificulda des dos moradores, em stms bairros, ruas e 
residências. 

Desta forma, as emendas propostas pelos Vereadores terão a obrigatoriedade de sere m executadas, 
tendo cm v ista as ncces:sidadcs reais d e atendimento à população, visto que são representantes 
dos munícipes e conhecem as realidades locais, principalmente na ãrea da saúde e educação, em 
que este projeto de lei reserva 50% (cinquenta por cento) dos recursos orçamentários e 
financeiros. 

A exemplo da Câmara dos D eputados Federais e Senadores que conseguiram a aprovação da 
Emenda C onstitucional nº 86, de 2015, justifica o interesse desta Casa de Leis no presente projeto, 
indicando, portanto, que está em sintonia com os interesses nacionais e, também, com o interesse 
da população. D esse modo, tendo em vista que este Projeto à Lei Orgânica do MWlicípio de 
Floriano vai ao encontro dos an:scios da população florianense, quanto ao compromisso de 
execução de melhorias no Município, conta-se com o apoio dos de m a is pares para a aprovação 
da matéria em pauta. 

Após a aprovação desta proposta de emenda à Lei Orgânica, o Regimento Interno desta Casa 
Leg islativa poderá ser altera d o se necessário, a fim de recepcionar a questão do orçamento 
impositivo. 

Frente as razões descritas acima, bem como enunciados propostos como os positivos impactos no 
oos:so Município, rogo a aprovação desta Proposição pelos nobres pares. 

ID: FF78C609E0694 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N. 032/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí- PI, portaria OI de 04/0 1/2023 em conformidade 
com Art. 75, inciso ! - da Lei Federal n.º 14.133/2021 , torna público aos interessados que a 
prefeitura municipal pretende realizar a Prestação de serviços de Reformas e ampliações das 
Escolas Unidade Escolar Luiz Gonzaga e Unidade Escolar Cleonice Reis, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis (06/12/2023 a 
l l/ 12/2023), a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Critério de julgamento: menor preço global. Valor Estimado: R$ 108.027,80 ( cento 
e oito mil vinte e sete reais e oilenta centavos). Limite para Apresenlação da Proposta de 
Preços: 11/12/2023 às 08:00h. O Edital da Dispensa estará disponível no sitio 
www.nazaredopiaui.pi.gov.br, 
licitanazaredopiaui@gmail.com. 

www. licitacaonazarepi.com.br 

Nazaré do Piauí-PI, 05 de dezembro de 2023 

Maria Francinete da Silva 
Agente de Contratação 

ou E-mail: 

CNPJ: 06.554.141/0001-32- Praça Dr. Sebastião Martins, 478- Centro- CEP 64825-000 


